
Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4344 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 1253/18 - PLL Nº 112/18

 

Institui o Programa Censo de Inclusão da Pessoa com Síndrome de Down.

 

Art. 1º  Fica ins�tuído o Programa Censo de Inclusão da Pessoa com Síndrome de Down, com os
seguintes obje�vos:

 

I – iden�ficar a quan�dade e o perfil socioeconômico das pessoas com síndrome de Down;

 

II – criar o mapeamento dos casos de pessoas com síndrome de Down; e

 

III – direcionar polí�cas públicas para o atendimento de pessoas com síndrome de Down.

 

Art. 2º  Para a consecução dos obje�vos do Programa ins�tuído por esta Lei, serão realizados censos
periódicos para a obtenção de dados referentes à quan�ficação, à qualificação e à localização das pessoas
com síndrome de Down.

 

Parágrafo único.  Os censos do Programa serão realizados com periodicidade bienal, e o primeiro deverá
ser realizado no ano subsequente ao da publicação desta Lei.

 

Art. 3º  Será elaborado o Cadastro de Inclusão – CI – a par�r dos dados ob�dos por meio dos censos do
Programa ins�tuído por esta Lei.

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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